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		Senhor Presidente

		De acordo com o Regimento Interno desta Casa de Leis e depois de ouvido o Soberano Plenário solicita a V. Exa., que seja encaminhado expediente ao Prefeito Municipal com copia a Secretaria de Esportes e Lazer - SMEL, mostrando a necessidade de retomar/reiniciar as atividades da Escolinha de Inicialização Esportiva no âmbito do município de Nova Xavantina.
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		J U S T I F I C A T I VA

		Essa nossa indicação tem como principal justificativa o fato de que a pratica orientada de esportes é fundamental para o crescimento, desenvolvimento e aprendizagem das crianças e dos adolescentes, associado à melhoria da saúde e da qualidade de vida. O esporte contribui para a formação dos aspectos afetivos e cognitivos estimulando os relacionamentos sociais. A iniciação esportiva educacional tem sua importância por auxiliar na prevenção de problemas educacionais, sociais e de saúde. Assim peço o apoio dos nobres Pares desta Casa de Leis para a aprovação desta nossa Indicação. 	
Sala das Sessões da Câmara Municipal
Palácio Adiel Antonio Ribeiro
Nova Xavantina-MT, 04 de Outubro de 2021.
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